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PLANO DE TRABALHO - Têrmo de Colaboração

1 - DADOS CADASTRAIS

1.1. DADos CADASTRAIS DA tNsTtrutçÂo pRopoNENTE

Nome do Responsável Técnico pela êxccução do SeÍviço

Jaqueline Ribeiro Firmino Evangêlista Pelegrino

assocnçÃo DE pAts E AMtGos Dos ExcEpctoNAts DE IrANH OU-MG

ç)
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Nome da lnstituiçâo Proponêntê

AssociaÉo de Pâis e Amigos dos Excepcionais - APAE de

Itânhându

CNPJ/MF

1 7.904.913/0001-35

Endereço

Av. Dr. José de Lourdes Salgado Scarpa, 518 - João

Paulo ll

CEP

37464400

Telofone

(35) 999482331

Fax / WhatsApp

(35) 999482331

E-mail institucional

itanhandu@apaemg.org.br

Banco *

Sicredi

No Agência

0218

No Conta Corrente

7365'1-1

Nome do Responsávêl Lêgal da lnstituição Proponênte

Eduardo Hênrique dos Santos

Função

Presidente

RG

14.927.970 / SSPMG

CPF/MF

071 .366.266-25

Têlefone

(35) 991537668

Fax / WhatsApp

(35) 991537668

E-mail

itanhandu@apaemg.org. br

Endereço Residencial

Rua Arlindo Perroni Scârpa no 307 -
Mirante da Sêrrâ

CEP

374€,4{,00

Função

Diretora Administrativa

RG

MG 13.143.387

CPF/MF

072.383.40É,-74

TeleÍonê

(35].992542322

Fax / WhatsApp

(35) 992542322

E-mail institucional

itanhandu@apaemg.org.br

Formação

Cirurgiã Dentista

No registro no Conselho ProÍissional

cRo/MG 42456
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'1.2. CARACTERIZAçÃO DA OSC (Organizaçâo da Sociedade Civil)

A AssociaÉo de Pais e Amigos dos Exc6pcionais de ltânhandu-Mc é uma OrganizaÉo não

governamental sem Íins lucÍativos, de acordo com seu Estatuto Art. 20, com CNPJ 1 7. 904. 903/000 í -35,

situada à Av Dr. José dê Lourdes Salgado Scarpa 518 - bairro João Paulo ll, foi fundada em 09/09/72 por

um grupo de pêssoas voluntárias, lidêradas por uma senhora quê recebeu a graçe de ver sua Íilha

êstebêlêcida de uma poliomiôlite. Conhecendo as dificuldades dos peis de pessoas com deficiência que se

deslocevam a outro município em busca de atendimento espêcializado, esta senhora buscou ajuda do

Poder Público e comunidadê para realizar sêu ob.ietivo.

2 - DESCRTçÃO DO PROJETO/OBJETO

Titulo do Projeto

Consultoria Colaborativa Término

31t12t2026

ldentificaçâo do Objeto

Colaboraçáo é um estilo de interaçáo entre, no mínimo, dois parceiros equivalentes, engajados
num processo conjunto de tomada de decisâo, trabalhando em direçáo a um objetivo comum.
Significa trabalhar junto, compartilhar objetivos, com a intençâo explícita de somar algo, criar
coisas novas ou diferentes e mntrapóe-se a uma simples troca de informação ou para passar
instruçôes e orientaçóes. A Consultoria Colaborativa e um serviço de apoio ao processo de
inclusáo escolar e tem como base o trabalho colaborativo. A consulloria se diferencia, pois sua
atuaÉo é igualitária entre todos os envolvidos no trabalho com alunos público-alvo da educação
especial. A consultoria colaborativa é quando o professor de educaçáo espêcial ou outro
proÍissional externo colabora com o professoÍ do ensino regular fora da sala de aula, náo
havendo atendimento direto ao estudante, pois o (a) consultor (a) atua com mediadores
juntamente mm os professores. Para que o processo possa ser colaborativo, pressupóê que o
consultoÍ trabalhe em uma relação igualitária e náo hierárquica com um consultante, de forma a
reunir os esforços para tomar decisóes e implementar intervençóes que melhor atendam os
inleresses educacionais dos estudantes.
Justificaüva da Proposiçâo

Levando em consideraÉo a inclusáo no qual é direito da pessoa com deÍiciência frequentar a
escola comum sendo necessário desenvolver as habilidades adaptativas, lais como:
Comunicaçáo; Cuidado Pessoal; Habilidades Sociais; Utilizaçáo dos recursos da comunidade;
Saúde e Segurança; Lazer, Trabalho e Habilidades acadêmicas e a APAE de ltanhandu, há 52
anos atuando na cidade, tem como missáo proporcionar o desenvolvimento e transformaçáo na
vida da pessoa com deÍiciência intelectual, mú]tipla e translornos do neurodesenvolvimento,
atuando nas áreas da Assistência Social, Saúde e como modalidade na Educaçáo Especializada,
acompanhando seus assistidos de forma multidisciplinar com açôes para uma ampliaçâo e
adequaçáo em sua inclusáo escolar e social. A lnstituiçáo conta com os certificados de utilidades
públicas Municipal, Estadual e Federal, registro no CEBAS, CMAS, CMDCA e CNES. Dentre os
programas de alendimentos oferecidos pela instituiÉo temos o pÍograma do AEE - Atendimento
Educacional Especializado. No m
desenvolva um trabalho voltado

unicípio de ltanhandu-Mc náo existe n uma Associaçáo que
ou múlti

ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS OOS EXCEPCTONATS DE ANDU-MG
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P

Pêríodo de Execução

lnicio

01to1t2026
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deÍiciências e, também aos proÍissionais de educação que atendem esse educandos, sendo
portanto necessáío que o município realize o Termo Colaboraçáo com a APAE de ltanhandu,
para suprir as necessidades de seus munícipes que tenham deficiência inteleclual e/ou múltiplas
deficiências.
Diante do exposto acima, a Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) é uma
entidade da Sociedade Civil, baseada na filantropia, cujo objetivo é promover o bem eslar e
desenvolvimento da pessoa com deÍiciência, através da assistência, programa de apoio
terapêutico (saúde) e educaÉo, buscando a garantia e a defesa dos direitos da pessoa com
deficiência inteleclual e/ou múltiplas deficiências. Conforme o Estatuto da lnstituição, a APAE tem
a finalidade dê promover a autonomia, a inclusáo social e a qualidade de vida das pessoas com
deficiência e conta com uma equipe especÍÍica e habilitada para a prestaçáo de serviços
especializados as pessoas em situaçáo de dependência que requeiram cuidados permanentes
ou temporários. Pensando nisso, o projeto vem contemplar a transfoÍmaçáo da realidade de
seus assistidos e familiares através da orientação, suporle, apoio, autonomia e fortalecimento
dos vínculos além da valoriza à edu e da autoestima.

3 - CRONOGRAMA DE EXECUçÃO (META, ETAPA OU FASE)

Obs.: Os valores disponibilizados no itern 4 - Plano de Aplicação, podoão ser remanejados entre as

despesas especificadas acim4 quando necessário para execução do Objeto.

CONVENENTE

ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONAIS DE r HANDU-MG

Público Alvo

Alunos matriculados na rede municipal, estadual e particular de ensino, com deficiência
intelec{ual, deficiência múttipla associada à deficiência intelectual, transtomos do
neurodesenvolvimento e transtornos de a ue necessitem de orendiza em

Meta Eta Especificâçáo lndicador Físico Duraçáo
Fa Unidade Quantidade lnicio Término

Despesas de custeio: Recursos humanos

1 1.1

Preslador de serviço:
- Supervisora Pêssoel 01 01t01t2026 31t12t2026

Natureza da Despesa

Código
CONCEDENTE

EspêciícâÉo

R$ 50.016,00Gastos com Prestadores de serviços
- Supervisora

R$ 50.016,00

r)
1

TOTAL GERAL: R$ 50.016,00 R$ 50.016,00

Avenida Dr. José dê Lourdêr S.l8ado Scarps, 518-Joâo Paulo ll - Fonê: (35) 3361-1363 - CtP 37464-{}00 ltanhandu/MG
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5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

ADMTNTSTRAçÃO PÚBLrcA

R$ 4.168,00

6 - MONTTORAMENTO E AVALTAÇÃO

Para o cumprimento das metas do Plano de Trabalho seráo apresentados:. Plano de trabalho e Diário de presença
. RelatóÍios descritivos (PDl), Conselho de Classe com os profissionais que atendem os

alunos na instituição com as escolas comuns onde os alunos estáo matnculados,
gráficos de desenvolvimento, fotos/registros. Notas fiscais; Extratos bancários. Comprovantes de pagamentos (transferência bancária, cheques, pix)

. Folha de pagamento

7. DECLARAÇÃO

ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE TTANHANDU-MG
Avenida Or.losé de Lourdês SalSado Scarpâ, s1&lo:io P.ulo ll - Forlc: (3513361-1363 -CEP 37464-O(x) ltanh.Ídu/Mc
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Meta 1O MÊS 2" MÉS 3" MÊS 4O MÊS 5'MÊS 6" MÊS

R$ 4.168,00 R$ 4.168,00 R$ 4 168,00 R$ 4. 168,00 R$ 4.168.00 R$ 4.168.00

Meta 7" MÊS 80 MES 9'MÉS 1OO MÉS 11O MÊS 120 MÉS

R$ 4 168,00 R$ 4 168,00 R$ 4 168,00 R$ 4.168,00 R$ 4 168,00

Na qualidade de representante legal da Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Itanhandu-Mc, declaro, para fins de comprovação junto à Prefeitura Municipal de ltanhandu,

para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçáo de

inadimplência com o tesouro ou qualquer órgáo ou Organizaçáo da Sociedade Civil da

Administração Pública, quem impeça a tÍansfeÍência de recursos oriundos de dota@es

consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

Itanhandu, b&zozs Eduardo Henrique dos Santos

Responsável Legal da lnstituiçáo
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S - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAçÃO PÚBLrcA

ASSOCnçÂO OE PA|S E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHANDU-MG
Avênida Dr, Jo6é dê Lou.dês Sôltado Scarpâ, 51&João P.ulo ll - Fonê: (35) 3361-1363 -CEP 3746+lXrO ltanhandu/Mc

Comissão dê Selêçáo

)APROVADO

)REPROVADO

) APROVADO COM RESSALVAS, em anexo, com a possibilidade dê colebraçáo da parcêria,

devendo â AdministraÉo Municipal, cumprir o quê foi ressalvado

rcnnandu, I f,' de de 2025

Me Correa de Lima Rita Marcolino Ribeiro

Presidente Secretário

Patrícia Prudêncio dos Sanlos

Membro

Administraçâo Municipal

Itanhandu, 1l de dt uwL ro de 2025

ique Pinto Monteiro MaurícÍo Neto

MunicípioP Municipal Procurador

L o Leite Alves

Secretário Mu icipal de EducaÉo

Paul

Jose§re


